
Anac  coloca  RBAC  da  fadiga
para  deliberação  no  próximo
dia 26 de fevereiro
A  Anac  divulgou  na  quarta-feira  (20)  a  pauta  da  próxima
reunião de sua diretoria, que será realizada na próxima terça-
feira, dia 26 de fevereiro, e incluiu a deliberação sobre a
aprovação do texto do RBAC 117, destinado ao gerenciamento dos
riscos da fadiga humana na aviação.

Essa deliberação seria feita no último dia 27 de novembro de
2018, porém na ocasião o documento foi retirado de pauta pelo
então  relator  diretor  Brigadeiro  Paes  de  Barros,  que
considerou  que  o  texto  ainda  carecia  de  nova  análise,  e
também,  muito  provavelmente,  devido  à  mobilização  de
tripulantes que se voluntariaram a ir a Brasília ou mandar e-
mails sugerindo mudanças.

O SNA considera que última versão do RBAC 117 em análise na
Anac traz alguns avanços, mas, em determinados casos, poderia
ser prejudicial aos aeronautas,  podendo causar até mesmo mais
risco de fadiga do que ocorre hoje.

Desde a promulgação da Nova Lei do Aeronauta, o sindicato
esteve em contato com os técnicos (principalmente do setor de
fatores  humanos)  e  com  diretores  da  Anac  para  levar  o
posicionamento  dos  aeronautas  em  relação  ao  RBAC  117,
apresentando ressalvas e suas justificativas, sempre primando
pela segurança de voo.

Lembramos  que  essa  regulamentação  vai  complementar  a  lei
13.475 (Nova Lei do Aeronauta) como instrumento regulatório no
que se refere aos diversos limites prescritivos operacionais
nas empresas que venham a possuir um Sistema de Gerenciamento
do Risco da Fadiga aprovado.
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Desta forma, o RBAC 117 tem a prerrogativa de modificar alguns
itens importantes na vida dos aeronautas quando entrar em
vigor.

Por isso mesmo, o SNA, juntamente com as associações Abrapac,
Asagol e ATL, apresentou suas contribuições ao regulamento
quando o mesmo esteve em audiência pública, entre setembro e
outubro  de  2017,  defendendo-as  perante  o  corpo  técnico  e
diretivo da agência.

Informamos que a versão do texto a ser deliberada no próximo
dia 26 ainda não foi apresentada, o que provavelmente irá
ocorrer alguns dias antes da reunião. Portanto convidamos os
aeronautas interessados a apreciar a leitura e deliberação a
comparecer à reunião da diretoria da Anac no próximo dia 26,
às 15h, no endereço do Edifício Parque da Cidade Corporate em
Brasília (sede da Anac).

Clique  para  ver  o  posicionamento  e  as  contribuições  dos
aeronautas:

https://bit.ly/2SggVxf

https://bit.ly/2SNFNBW

No momento em que o texto se tornar público, informaremos os
tripulantes para que cada um possa fazer sua análise. Fiquem
atentos a nossos meios de comunicação para novidades sobre o
tema.

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
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